
Município de Missal
ESTADo oo pznaNÁ

PORTARIA NO 225 DÉ,lO DE JUNHO DEaO2I

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o que preceitua o Artigo 93 da Lei Municipal

t.282 de 27 de lulho de 2015, e considerando o Memorando Interno No 165/2021

da Secretaria Municipal de $aúde,

RESOLVE

Aft. 10 - Conceoen os 83 (oitenta e três) dias restantes da Licença

Especial, interrompida pela Portaria No 168/202t, do dia 01/06/202L a 221081202L,

à servidora ROSANA VALENSUELO DA SILVA, do cargo de provimento efetivo de

Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao

quinquênio de 2013 a 2018.

parágrafo Único - Fica cancelada a percepção do Adicional de Insalubridade de

20% (vinte) por cento do Salário Mínimo, concedido pela Portaria No 28612020,

durante o período da referida Licença.'

'' Att, 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRarÍ\ETr oo PRrrrno MutrtIcIpRl or Mtssnl, 1o DE JUNHo ot202L.
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